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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITUR.^ RliUN!CiP«,.OE PILÕES

GABINETE DA PREFEITA

t 1 s

IMEXIGIBILIDADE N° 11400003/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2602021N00003
CONTRATO N»; 00010/2028

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM Â PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES

E CONTESE - CONSULTORIA TÉCNICA PARA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LT, PARA

EXEGUÇAO de SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO;

Pelo presente Instrumento d© contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Pilões - Fazenda Santa.Gfüz, S/N - Rod..PB-077
-

Pilões - PB, CNPJ n® 08.786.626/0001-87, neste ato representada pela Prefeita Soraya Ferreira Safes da Curiha, Brasileira,

Casada, residente e domiciliada na Rua Coneâo Teociomiro, 208 - Centro - Pilões - PB, CPF n°:51,4.157.204-87, Carteira de

identidade n“ 1121752 2*“ SSP/PB, doravante simptasmeníe CONTRATANTE, e do outro lado. CONTESE - CONSULTORIA
TÉCNICA PARA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LT - Rua Clemente Rosas, 277 - Torre - Joio Pessoa - PB, CNPJ n®

35.917.256/0001-42, neste ato representado por Antônio Lisboa Barbosa-dB Lwcerta, .brasileiro, casado, engenheiro, civrt

CREA/PB N®. 160 341 043-0, residente 6 domiciliado na Av. João Cirito da Silva, 1700, Casa 23, Condomínio Villâ Real -Altiplano

- João Pessoa - PB. CPF n® 141.968.764-91, Çarísira de identidade n® 3.371.193 SSP/P3, doravante simplesmente

CONTRATADO, decidiram âs partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigíbilidade de Licitação n“ 1N00003/2028, processada nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1°

de abri! de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2008; elegislaçâo perttoente, consideradas. as..al!8raçGes

posteriores das referidas normas, às quais os contratentes estão sujeitos eorrío também âs cláusulas dèste contrato.

CLÁUSULA SEG.UNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pejo Despacho n® IN 0Ô003/2026 - 02, de 06 de efvereiro de 2026, tem por

objeto: Prestar serviços- espeeiatodos de Engenharia^ Civil para-consuttorta em gerenciamento de convênios, análise de

processos licitatóriòs e acompánliamento e fiscalização de obras custeadas com recursos próprios e federais.

O serviço deverá-ssr executado rigorosamente de.acordo com as cond|çõ.es expressas neste instrumento, proposta apresentada,

especificações técnicas correspondentes, processo de tnexigibilidade dè Licitação n° IN00003/2026 e instruções do Contratante,

documentos esses queJcam fâzsndó partes integrantes dò presente contrato, independenta de transcrição; e sob o regime de

empreitada, por preço unitário,

-A-

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS;
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é ds R$ 6Q.S00,00:(SESSENTA MiL E QUINHENTOS REAIS).
^ ' PiSeWMlWÁÕÁD"~~^ ■“ ^ TüNIBÃOE-iQUÁWTtDAOEÍ P. UNITÁRIO ' P. TOTALCÔDlGO

60.500,00ix6Cuç|od.9sôrviçôS na Â®á.'d@ Engenharia-Civil: a) FIsealfear obras, ' Mès
áe edffioações em geral: obras em aço; concreto armado;
nfrsesfnitura. (payimsfJtaçio; sansarnsmo (abasteoitnento. de água,

sgoíamento); b) analisar projetos de rtatureza diversas das obras

xsoutadas, contratadçíçom'outras empresas e/ou; profissionais c).

naíisar proposta financeiras das licitações a serem realizadas pelo

luíiicíplütacivincias de recursos fédwais); d) Acompanhar obras- nos

SH«EC. SISWOB, CAtXA ECONÔMICA

11 5:500,001

J

sistemas

fEÜERA.L(G!GGV). FUNASâ ou quaisquer ôrgios das esferas
pstadus: ou Federal,

Total: 60:500;OC.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços inicíaímeníe contratados sâo fixos s irreajustávets no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em

20/01/2026.

Apôs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a

aplicação,••pôio Contratante, do seguinte parâmetro,,exçiuBivame nte-para as obrigações iniciadas e concluídas,após-a ocorrência

da anualidade: índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 1PCA-IBGE.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último

reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhedda, liquidando a diferença coitespondente tão logo-seja-divulgado o Índice deflriitívo.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatorlaménte, o definitivo.
Caso 0 Índice eslabelscido para reajustamento venha a ser extinto ou "de quaíqoer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que-vier a ser determinado pelaJegislaçâo. então em vigor.
Na ausência de previsão iegal quanto so índice substituto, as partes ele^râo novo índice oficial, para reajustamento do preço

dó valor remanescente, por msfô de termo aditivo.
O registro da variação do valor coníratua! para fazer faca ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabeiecimento do equilíbrio econômíco-financeiro, quando for o caso, séfá de até um

mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobàtória do efto imprevisível ou previsível de consequência

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
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CLÁUSULA OUiNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: _

Recursos nio Vinculados de impostos; lioí© SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PUNEJAMÊNTO: 04 122 2004 2067
Manutenção das Atividades da Sec. de Adní é Planejamento; 33903599 - Serviços de Consultoria.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: . , ^ ,
O pagamento serâ efetuado medianté'*proc8sso tegulare em observância âs.normas e procedlmenfos adqtados pelo Contratante,

bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira; Mensalmente, para ocorrer no prazo de

trinta dias, contados db período de adimplemento de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA- D0S;PRA20S E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admiterrí prprrogaçâo nas

condições e hipóteses previstas, na Lei 14.133/21, estâp abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato;

a - tnlcio: imediato; b - Conclusão: 11 (onze) meses.
A vígéncÍB do presont© contrato será determinsda: até o final do exorcício financoiro da 2026, considerada da data d© sua

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nós termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA GITâVâ - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço eféíívamente realizado, de acordo com aç respectivas cláusulas do

presente-contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiél execução do serviço contratado:
c - Notificar o Contratado sobre quaiquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, Bxeroendp a mais ampla e

completa fiscailzaçâo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais a legais.;
d - Designar representantes com atribuições cis Gestor e Fiscal desíè contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma

vigente, ou petos respectivos substitutos, especialmente para coprdanar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar

fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência ,e subsídio da fiscalização

com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 3123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSUU NONA ■ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente 0 serviço descrito na ciáusulá correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros

de qualidade estabelecidc» para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabiiizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à efgíslaç^o fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem coitio

por otdas as despesas e compromissos assumidos, a. quaiquer tltuio, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da-

execuçâo do Objeto contratado:
c - Maríter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do-contrato, que o represente

iníegra!m6ní8..em;todos 03 seus atos:
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contraíanteidevéndo prestar os in/ormes e esplaréclmsntos solicitados;
e - Será responsável pelos darios causados-diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa :ou dolo na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização oü o acompanhamento pélò órgão
interessado;
f - Nâo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida

autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante á vigência do confratp, .em compatibilidade com as obrigações assumidas, otdás as condições de regularidade
e qualiiibeção exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre qüe solicitado;
h - Gurnprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e

sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar p cumprimento dessa’ reserva de cargos, com a indicação dos

empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste cpntietó, as disposições dos Arfe. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato pp.rJsrá ser alterado com a devida jusííficalíva, untlateraímente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos

casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e suá extinção, formalmeníe motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampía .defesa, oooirerà nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso i, dc caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no

Art. 125. do rnesmó diploma legal, do valor iniciai atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressio poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões.resultantes,de acordo celebrado entre os contratantes;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento; das obrigações pactuadas, os procedimentos e

condições para receber o seu objeto peto Contratante obedecerão, conforme o caso, âs disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o

cumprimento das exigências dè caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Cóhtatado. No caso do etrmo

detalhado de recebirnênío definitivo, será emitido a assinatura pelas parles, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistória. que comprove o aféridimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
sm casos excepdònais, devidamente jusiificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O fomecedoroo o Contratado será responsabilizado adminlstrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas

infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 é serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos

definidos nos-Arts. 156 a 103, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exefusivamente pela
infração administrativa de dar causa á inexecuçâo paroiaí do contrato,' quatido irão se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ;ápllcadà sobre o valor do contrato, por dia de atraso Injustificado

B
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tta execucão do objsto da contratação; . » muita de 10% (dez por cento) sobre o vaior do contrato por qualquer d2sjnfra£es
administrátivas pravistas no referido Art. 165: d - impedimento de licitar e contatar no âmbrto da °
indireta do ente fadeiatlvo que tiver aplicado 3 «sn^o, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsáve! pelas inirações

administrativas previstas nos incisos li, tli, !\/. V. VI 3 Vii do caputdo referido Art. 155. quando não °?
penalidade mais grave: e - declaração de inidonetdade para íicitar ou contratar no âmbito da Administrado Publica d reta e

indireta de todos os entes federativos, paio prazo mínimo de-três. anos e mfeimo de seis anos, aplicada ao responsava pelas

infraçõss administraUvas previstas nos incisos Vill, iX, X, Xi é Xfi do caput do referido Art. 15S. bem como pelas mfrgoes
administrativas previstas nos incisos II, 111, IV. V, V! e Vil do caput do. mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção referida no § do erferido Art, 156: f- aplicação ouroulacis, de outras sanções previstas na La

Se "o valor da multa ou indenização devida nio for recolhido no prazo do 15 dias após a comunicação ao Contratado, será

automatioamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus. acrescido de juros moratónos

de 1 % (um por cento) ao mês, ou. quando for o caso. cobrado Judioialmente.

CLÂUSUt-A DéCWA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos-de eventuais atrasos de pagantanlo nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado nio tenha concomao

de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, dsvída^desde _a data limite fixada para o pagamento

até a data correspondente ao efetivo pagamsnio da pv! %!a Os encargos moratórios devidos em razSo do atraso no pagamento

serio oaiciJiados com utiiizaçao da seguinte-fórmula; ÍÍM = N « VP « I. onde; EM-= encargos moratórios; N = número de dias

entre s data pravista-para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP ® vaior da parcela a ser paga: e l = Índice de compensação

financeira, assim apurado: 1 = (TX +100) + 365, sendo TX = percentual do.tPCA-iBGE acumulado nos últimos doze, meses ou,

na sua efita, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do retsrido Indice,©stpboíecído para a

compensação financeírs venhs a ser extinto ou de queiquer forma não possa mais ser utlzado, ssrâ adotado, em substituição,

o que vier a ssr determinado pela isgisiação então em .vigor,

éLÁüSULA DÉGIlViA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPÔ:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de Agosto de .2018, que á a Lei Gera! ds Proteção de Dados

Pessoais LGPO, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente'de

declaração ou de aceitação expressa. . . . . „
b - Os ciados obiidos somente-poderão ser tjtilizados.para as finalidades que jystificaratn seu acesso e de acordo epm:;a-bea-fé
e com os princípios do Art. 6'. da Lei 13.709/.18..
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hijjóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades deconrantes da LGPD. '
s - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos dé'-suboperaçio firmados ou que

venham a ser celebrados pelo Contratado,
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subconiraísdos o curnprim,ento, dos deveres da presente-oláusuia.
permanecendo integralmente responsávelpor garantir sua qbservá, cia.
g - O Contratante poderá realizar diligência para'aferir o cumprimento desta ciáusula, devendo o Gontraiado atender.prontameríís

eventuais psdidos de comprovação foirnuiados.
h - O Contratado deverá prestar,‘no prazo fixado peio Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações

acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventua! descarte realizado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art, 15, é dever do Contratado etimlná-los, com exceção dss hipóteses do

Art, 16, ambos da Léi 13.709/18, inciuinoo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

<»mprovaçio do cumprimento de obrigações otgais ou contratuais e somente enquanto nâo prescritas essas obrigações,
j - ds b&ncos de dados formados a pariir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a

aimazerrar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rasíreável de tratamentos

fsâiizâdos, conforms Art. 37, dâ Lei 13,709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso da eventuais omissões, desvios ou abusts.-Os referidos-bancos de dados-devem-ser desenvolvidos

'formato interoperável, a fim de garantir a reuliikaçio desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente conírato está sujeito a alterações nos procedimentos pèrtinentes ao tratamento de dados pessoais, qusndo

indicado pela aiitoridsde competente, am especial a-Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões téonicas

ou recomendações, editadas na forma cia LGPD.

i
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CLÁUàULA OéClílA aUlWTÂ - DO FORO:

Para dirimir as .questões decorrentes deste contrato, as partes elegsm o Foro da Comarca de Guarabira/PB.
E, po5 ístareni js pisno acordo, foi lavrado-o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

Wiôes - PB.-.l®.dp fevereiro d® .2026.

PELO CONTRATANTE

sorãwfêrrírsSêIsSacSíhã^
Prefeita-
514.157.204-87

TESTEMUNHAS

h

- S 3”;T/'-
' yV..-

.y •/ -

PELO CONTRATADO

consultorTâtIcIca PARA-SERMíCOS
D£ EfieeNHARIA LT

ANTÔNIO LfSaOA BARBOSA DE LUCENA
141.888.754-91

452.

C/f: o f.Ç o "3 iji-' f F
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